                             PARECER N°  614 , DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇAÕ AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3, DE 2009

O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, reconhece decisão do Tribunal de Contas e dispõe sobre o arquivamento do processo RGL nº 868/2008 e a remessa de ofício requerendo as providências do Ministério Público e da Procuradoria Geral do Estado.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4°, do Regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 239, § 5º, combinado com o artigo 31, § 19, parte final, do regimento supracitado.

Verificamos que o relator especial, Deputado André Soares, concluiu por um projeto de Decreto Legislativo que reconhece a decisão do Tribunal de Contas e tendo em vista não ser mais possível tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado, propõe o arquivamento do processo RGL n.º 868/2008 e a remessa de ofício requerendo as providências do Ministério Público e da Procuradoria Geral do Estado.

Concordamos com o Relator Especial e com o Tribunal de Contas, que julgou irregulares os 4º, 5º e 6º Termos de Aditamento ao contrato celebrado entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa Constran S/A – Construções e Comércio, visando a execução de obras civis brutas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 02 – Estações Berrini e Vila Olímpia.

A partir do 4º Termo Aditivo foi superado o limite legal de 25% para repactuamento de valores em um mesmo contrato (totalizando 33,45%). A CPTM alegou que, em razão de exigências do Metrô, o projeto teve que sofrer modificações e que uma nova licitação internacional certamente seria mais custosa ao Tesouro.

Ocorre que, como não houve uma nova licitação, não poderemos saber se a opção da CPTM foi mais barata. O que sabemos, com certeza, é que foi ilegal. Ora, as leis existem para serem seguidas, a fim de evitar que dependamos totalmente da boa-fé dos gestores públicos. Se escolhermos ignorá-las, abriremos um grave precedente.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 3, de 2009.

    a) Marcos Martins - Relator Especial


